
ESTADO DE. MATO GROSSO 

LEI ND. 2.502 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1 965. 

fMftL ... ~ 
'" 

Dá denominação de "dr. EULER DE &ZEV! 
DO" ao Centro de Saúde de Campo Grau 

de. 

: 

Faço saber que a Aseembléia Legielativa do Estado d~ 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lD - O Centro de Saúde da cidade de Campo Gr~ 
de passa a denOminar-se "CENTRO DE SAUDE DR.EULER DE AZEVEDO". 

Artigo 2D - Eeta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 20 de novembro de 1965, 
144 D da Independência e 77D da República. 
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